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COMUNICADO 

 

Em cumprimento à r. decisão proferida à fl. 38 do processo administrativo nº 

2018-0148071, divulgamos a decisão exarada na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.681/RJ., conforme a V. Ementa abaixo transcrita: 

 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou 

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “e daqueles do Teatro Municipal do Rio de 

Janeiro aposentados antes da vigência da Lei n. 1.242, de 3/12/87”, constante 

do art. 5º da Lei fluminense n. 3.741, de 20/12/2001, bem como do art. 11 da 

mesma lei estadual. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 

1º.8.2018.    

 

Fonte: Processo Administrativo nº 2018-0148071 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

Estabelecimentos podem cobrar valores diferentes para homens e 

mulheres 

 

Acusado de esconder arsenal do tráfico em Friburgo é condenado 

a 14 anos de prisão 

 

Outras notícias...  

 

  

file://///dgcom-seesc03/DOCUMENTOS%20SEESC/ARQUIVOS%20EXTERNOS/BOLETINS%20INFORMATIVOS%20%23julgado
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fboletimdosatosoficiais%2F2018%2Fboletimdosatosoficiais.html&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888085738&sdata=SU6Wk%2FafFpy%2BuADAdHyEWYk6CvbD6qLkK%2FDY5oxuLnk%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888095745&sdata=vUlf%2BwXM%2FNut7hO2As4T8vdnn4zyEwiDEDZPSVHFBD8%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fconsultas%2Fjurisprudencia%2Fementarios&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888095745&sdata=PKcaQyu9Se1x9f%2F%2FUD6GWQUtbmRY2awgc8VA087aK3Y%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Finstitucional%2Fdir-gerais%2Fdgcon%2Frevistas-informativos%2Finformativo-suspensao&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888105764&sdata=ylzqiJRo0bZQ%2B9S8cYtYqepqmEaC5ENiR54c8YxCo9M%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fconsultas%2Fbanco-conhecimento%2Fbanco-conhecimento%2Fjurisprudencia%2Fprecedentes-irdr-iac&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888115767&sdata=9IcdU0AEGCh2fBgFqKHnbeSY79eMpq%2BGRI48xsKg%2FWw%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/5359130/revista-direito-111-interativo-final.pdf
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Finstitucional%2Fdir-gerais%2Fdgcon%2Frevista-juridica&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888115767&sdata=ca%2BeJiTElU%2B9W7pJhDNxTRGfnxYel2QCXyUXLf7gCFA%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwebfarm.tjrj.jus.br%2Fbiblioteca%2Fasp%2Ftextos_main.asp%3Fcodigo%3D150637%26desc%3Dti%26servidor%3D1%26iIdioma%3D0&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888125778&sdata=UdPlq4esPHG1bmJRF6LJG6BAGgKZ34d6xRx8n7oAJ0U%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fdocs_internet%2Frevista%2Feletronica%2Fstj-revista-repetitivos-2018_1.pdf&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888125778&sdata=hb3H5xPP7uZFrSJsJFmEFwjOp%2F3APRjqnxSENANH3d4%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fdocs_internet%2Frevista%2Feletronica%2Fstj-revista-repetitivos-2018_1.pdf&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888125778&sdata=hb3H5xPP7uZFrSJsJFmEFwjOp%2F3APRjqnxSENANH3d4%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fdocs_internet%2Frevista%2Feletronica%2Fstj-revista-repetitivos-2018_1.pdf&data=02%7C01%7C%7Caf5a1e3c21eb4988c64508d6020b11d9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C1%7C0%7C636698643888125778&sdata=hb3H5xPP7uZFrSJsJFmEFwjOp%2F3APRjqnxSENANH3d4%3D&reserved=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo911.htm
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0629.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/5806785
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/5806785
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/5798643
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/5798643
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias


 

NOTÍCIAS STF 

Liminar suspende decisão que determinava retirada de imagens de réus no “massacre do Carandiru” de 

site jornalístico 

 

Relator afirmou que “não se está a menosprezar a honra e a imagem de eventuais ofendidos, mas a afirmar que 

esses bens jurídicos devem ser tutelados, se for o caso, com o uso de outros instrumentos de controle que não 

importem restrições imediatas à livre circulação de ideias". 

 

O ministro Luís Roberto Barroso deferiu liminar na Reclamação (RCL) 31315 para suspender os efeitos de 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determinou a retirada de reportagens em vídeo nas 

quais aparecem imagens de policiais réus em ação penal na qual se apura o “massacre do Carandiru”, homicídios 

cometidos durante a invasão do presídio em 1992. Em análise preliminar do caso, o ministro verificou que a 

decisão do TJ-SP constitui censura prévia, gerando prejuízos à liberdade de expressão assegurada pela 

Constituição Federal. 

 

No caso dos autos, os policiais ajuizaram ação ordinária pedindo que o Universo Online (UOL), a Rede Globo e a 

Rede TV se abstivessem “de veicular qualquer imagem ou dado qualificativo dos autores que os vinculem ao caso 

Carandiru”, alegando que o compartilhamento de reportagens seria ilícito, pois, nos autos da ação criminal em 

que são réus, houve decretação de sigilo a respeito de suas qualificações. Na primeira instância, foi negado 

pedido de liminar. Em julgamento de recurso, o TJ-SP determinou a retirada do conteúdo, afirmando que a 

divulgação da imagem dos envolvidos no “massacre do Carandiru”, colocaria suas vidas em risco. 

 

Na reclamação ajuizada no STF, o UOL sustenta que a decisão do TJ-SP representa “censura tanto ao vídeo 

jornalístico já publicado quanto a outros conteúdos que vierem a ser publicados, restringindo evidentemente de 

forma inconstitucional o livre exercício da atividade de imprensa e comunicação”. Argumenta, ainda, que a “ordem 

prévia de abstenção de uso da imagem em matérias futuras, impõe ao UOL dever de agir como verdadeiro censor 

de futuras matérias jornalísticas veiculadas em sua plataforma, por si e por terceiros”. 

 

Decisão 

 

O ministro Barroso afirmou que, ao determinar a remoção de vídeo que exibe a imagem de agentes públicos réus 

durante a leitura de sentença de julgamento público e de outros conteúdos que possam vinculá-los ao 

denominado “massacre do Carandiru”, o TJ-SP se afastou da decisão tomada pelo STF no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, quando a Corte tornou excepcional qualquer 

tipo de intervenção estatal na divulgação de notícias e de opiniões. 

 

O relator destacou que, por ser uma pré-condição para o exercício esclarecido dos demais direitos e garantias, a 

liberdade de expressão tem posição preferencial no Estado democrático brasileiro. Segundo ele, eventual uso 

abusivo da liberdade de expressão deve ser reparado, preferencialmente, por meio de retificação, direito de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=387888
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resposta ou indenização. 

 

No caso dos autos, explica o ministro, não há dúvida de que a notícia retrata fatos verdadeiros, que ocorreram em 

sessão de leitura de sentença ocorrida em local público. Ressalta, também, a existência de interesse jornalístico 

na cobertura de desdobramentos da apuração de conduta supostamente delituosa que alcançou grande 

repercussão e envolveu atuação direta do poder público. Segundo o ministro, a decisão do TJ-SP reconhece esse 

fato ao afirmar que “não se questiona o legítimo interesse público na divulgação de informações relativas ao 

andamento do processo criminal envolvendo o ‘massacre do Carandiru’, o que pode ser livremente realizado 

considerando a ausência de segredo de justiça”. 

 

O relator acrescentou que os interessados em proibir a divulgação da notícia são policiais, ou seja, atuaram como 

agentes públicos durante a intervenção no presídio do Carandiru, circunstância que induz um abrandamento da 

tutela de seus direitos de privacidade, já que, em um regime republicano, as atuações estatais, em regra, devem 

ser públicas. Para o ministro, o fato de a decisão reclamada invocar, sem qualquer fundamento específico, que 

haveria “exposição desnecessária da imagem dos embargados”, possibilitando seu reconhecimento “por terceiros 

mal intencionados, o que coloca em risco a vida e a segurança de todos os envolvidos”, não justifica, em juízo de 

cognição sumária, a proibição da exibição de suas imagens em matéria jornalística. 

 

Ao deferir a liminar, o relator afirmou que considera plausível a tese de que a decisão do TJ-SP afrontou a 

autoridade da decisão proferida na ADPF 130, ao restringir de forma desproporcional as liberdades de expressão.  

 

“Não se está a menosprezar a honra e a imagem de eventuais ofendidos, mas a afirmar que esses bens jurídicos 

devem ser tutelados, se for o caso, com o uso de outros instrumentos de controle que não importem restrições 

imediatas à livre circulação de ideias, como a responsabilização civil ou penal e o direito de resposta”, 

argumentou o ministro. 

 

Processo: Rcl 31315 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Posse da nova direção do STJ acontece às 17h30 de quarta-feira (29)  

 

Os ministros João Otávio de Noronha e Maria Thereza de Assis Moura vão tomar posse como os novos 

presidente e vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) na próxima quarta-feira (29). Na mesma data, 

eles também assumem o comando do Conselho da Justiça Federal (CJF). A cerimônia está marcada para as 

17h30. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=387888
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Os novos dirigentes (gestão 2018-2020) substituirão a ministra Laurita Vaz, atual presidente, e seu vice, 

Humberto Martins. Nesta terça-feira (28), Martins será empossado como corregedor do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), em lugar do ministro Noronha. 

 

A nova administração do STJ foi eleita por aclamação pelo Pleno no dia 6 de junho. João Otávio de Noronha será 

o 18º presidente do STJ e estará à frente do tribunal quando ele completar 30 anos de instalação – criada pela 

Constituição de 1988, a corte foi oficialmente instalada em 7 de abril de 1989. 

 

Leia mais... 

 

 

Recurso Repetitivo 

Falta de vaga em presídio adequado não autoriza concessão automática de prisão domiciliar  

 

A Terceira Seção fixou em recurso repetitivo a tese de que a concessão da prisão domiciliar não deve ser a 

primeira opção do juízo diante da falta de vagas em estabelecimento prisional adequado à pena; antes, devem ser 

observados os parâmetros definidos pelo Supremo Tribunal Federal  no julgamento do RE 641.320, que permitiu 

a concessão do benefício. 

 

Ao julgar o Tema 993 dos recursos repetitivos, a Terceira Seção definiu a seguinte tese: 

 

“A inexistência de estabelecimento penal adequado ao regime prisional determinado para o cumprimento da pena 

não autoriza a concessão imediata do benefício da prisão domiciliar, porquanto, nos termos da Súmula Vinculante 

n° 56, é imprescindível que a adoção de tal medida seja precedida das providências estabelecidas no julgamento 

do RE n° 641.320/RS, quais sejam: 

 

(I) saída antecipada de outro sentenciado no regime com falta de vagas, abrindo-se, assim, vagas para os 

reeducandos que acabaram de progredir; (II) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai 

antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; e (III) cumprimento de penas restritivas de 

direitos e/ou estudo aos sentenciados em regime aberto.” 

 

Segundo o ministro relator do caso no STJ, Reynaldo Soares da Fonseca, o STF, ao julgar o RE 641.320, 

concluiu que a falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime 

prisional mais gravoso, e até que sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a 

prisão domiciliar. 

 

Automaticidade 

 

Na discussão do repetitivo, segundo o ministro, a questão era saber os critérios a serem seguidos para aplicar a 

medida, ou se ela seria automática. 

 

Reynaldo Soares da Fonseca destacou que o relator do caso no STF, ministro Gilmar Mendes, somente 
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considera a utilização da prisão domiciliar pouco efetiva como alternativa à ausência de vagas no regime 

adequado quando ela restringe totalmente o direito do executado de deixar a residência, não permitindo, assim, o 

exercício de trabalho externo. 

 

Outro exemplo de pouca eficácia é o caso de reeducando no regime aberto, já que nesta hipótese a prisão 

domiciliar pode ser substituída pelo cumprimento de penas alternativas e/ou por estudo. 

Dessa forma, segundo o relator, conclui-se pela impossibilidade da concessão da prisão domiciliar como primeira 

opção, sem prévia observância dos parâmetros traçados pelo ministro Gilmar Mendes no RE 641.320. 

Recursos repetitivos 

 

O CPC/2015 regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do Regimento Interno do STJ 

e 927 do CPC, a definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive 

aos juizados especiais, para a solução de casos fundados na mesma questão jurídica. 

 

A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 

outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do 

pedido (artigo 332 do CPC). 

 

Na página de repetitivos do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das 

decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Judiciário recebe anuários da Justiça e propõe Metas Nacionais 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0014886-81.2015.8.19.0031 

Relª. Desª. Mônica Maria Costa 

Dm. 14.08.2018 e p. 27.08.2018 
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Apelação Cível. Indenizatória. Energia elétrica. Valores faturados. Incompatibilidade com o consumo médio 

apurado. Perícia. Dano moral configurado. Sentença mantida.  

1. Cuida-se de ação em que a parte autora objetiva o refaturamento das contas de energia elétrica, bem como 

indenização pelos danos morais. Sentença de procedência parcial. Apelo da parte ré.  

2. Considerada a inversão do ônus da prova, cabível na hipótese, vê-se que o consumidor comprova média de 

consumo anterior, demonstrando incompatibilidade com o consumo médio verificado na unidade residencial da 

autora.  

3. Observa-se da perícia elaborada nos autos que não se pode atribuir o aumento no registro de consumo às 

condições dasinstalações elétricas internas tampouco ao perfil de uso de aparelhos eletrônicos.  

4. Impõe-se o refaturamento das contas do geradas de março/2015 a maio/2015, porquanto os valores faturados 

se mostram incompatível com o consumo médio verificado na unidade residencial da parte autora.  

5. Restaram sobejamente demonstrados os pressupostos da responsabilidade do apelante: ato ilícito, dano e 

nexo causal, sendo certo que a conduta negligente da apelante deve ser punida a título de danos morais, uma vez 

que ocasionou diversos transtornos à parte autora.  

6. Nega-se provimento ao recurso. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Informações de Serventias Judiciais 

 

O tabelamento dos grupos de Entrância Especial para as substituições nos casos de impedimento, suspeição e 

faltas ocasionais dos magistrados está disponível no link Quadro de Juízos Tabelares – Entrância Especial, no 

seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Informações das Serventias Judiciais e dos Órgãos Judiciários de 

Segunda Instância > Informações de Serventias Judiciais. 

 

Atualizamos o link com a republicação, em 21 de agosto de 2018, da Resolução TJ/OE/RJ 06/2017 no DJERJ, 

Ano 10 – nº 228/2018, Caderno I – Administrativo. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
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https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/informacoes-de-serventias-judiciais
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=202818&integra=1
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